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​         RELATÓRIO ANUAL DA ADMINISTRAÇÃO E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 

MENSAGEM DO PRESIDENTE   

 

Caros acionistas, colaboradores, parceiros e stakeholders, 

É com grande satisfação e orgulho que apresento o relatório anual de gestão e as demonstrações 
financeiras de nossa empresa. 

Este relatório reflete não apenas números e indicadores do último ano, mas os primeiros resultados, 
frutos de um compromisso firmado entre a nova gestão da empresa, seus colaboradores e o 
acionista majoritário: com dedicação, empenho, criatividade e inovação, impulsionar esforços ao 
longo do período e alcançar resultados sólidos para a empresa e para o Estado de Santa Catarina. 

O ano que passou foi desafiador em muitos aspectos, adicionando, a um ambiente econômico 
global em constante evolução os desafios do primeiro ano de gestão da atual diretoria da empresa, 
pela reestruturação e novos direcionamentos determinados pelo Governo do Estado de Santa 
Catarina, acionista majoritário da companhia para os processos internos e pela busca por maior 
eficiência. 

O Estado de Santa Catarina possui excelentes indicadores de desempenho sociais e econômicos, o 
que lhe proporciona figurar como o segundo Estado Mais Competitivo do País, segundo o Ranking 
CLP 2024, e, com apenas 1% de território nacional, ser a sexta maior economia do país.   Porém, 
os resultados positivos em vários dos rankings nacionais, sejam econômicos ou sociais, não 
permitem que o Estado se acomode, mas que busque uma ação proativa na atração de 
investimentos, sejam em infraestrutura ou para o setor produtivo, com atração de novas empresas e 
novos negócios. 

Por isso, o exercício de 2024 ficará marcado como o ano da reestruturação da SCPar e da 
retomada da sua vocação originária, de geração de desenvolvimento e de gestão de programas 
estratégicos para o Estado de Santa Catarina. 

Baseamo-nos em estudos que apontam que uma boa prática na atração de investimentos e 
estruturação de projetos de PPPs e concessões é a instituição de uma unidade segregada da 
administração pública direta para execução de projetos e atendimento ao investidor, de modo que o 
governo detenha a estratégia e as diretrizes gerais da política pública, delegando a execução para 
um ente com maior agilidade e regime jurídico de direito privado, mas pertencente a estrutura do 
Estado. 

E assim, a SCPar passou a ser a Invest SC, a agência oficial de promoção e atração de 
investimentos do Estado de Santa Catarina.  Foram feitas adequações no organograma, feita uma 
nova identidade visual e registrado o novo nome fantasia. 

Também fizemos uma revisão e realinhamento das nossas estratégias, com definição de nova 
Missão, Visão e Valores Estratégicos. 
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Como apresentaremos neste Relatório, estruturamos uma nova área de atração de 
investimentos diretos, e já obtivemos resultados significativos.  

E nas nossas atividades de estruturação e modelagem de PPP’s, buscamos alinhar-nos a fatores 
ESG.  Primeiro, pelo volume considerável de projetos de PPP’s de “infraestrutura social” na carteira 
do Estado, gerenciada pela SCPar. O conceito de “infraestrutura social” refere-se à rede de 
instalações, serviços e estruturas essenciais que apoiam o bem-estar e o desenvolvimento social.  

Enquanto a chamada “infraestrutura econômica” tradicionalmente se refere a estradas, pontes, 
sistemas de transporte, energia e água, a “infraestrutura social" abrange uma variedade de 
elementos voltados para o desenvolvimento humano e social, como escolas, hospitais, 
equipamentos de assistência social, turismo, cultura etc. 

As PPP’s para “infraestruturas sociais” surgem da necessidade de encontrar soluções inovadoras e 
eficientes para atender às demandas sociais, muitas vezes em contextos em que os recursos 
públicos são limitados ou onde o setor público enfrenta desafios na prestação eficiente desses 
serviços. 

Ao incorporar aos projetos de PPP’s e Concessões do Estado considerações ambientais, sociais e 
de governança em todas as etapas do desenvolvimento e operação de projetos conjuntos entre o 
Estado de Santa Catarina e o setor privado, a SCPar exerce seu papel social em busca de 
benefícios tanto para as partes envolvidas quanto para a sociedade como um todo, promovendo um 
desenvolvimento mais sustentável e inclusivo. 

E se 2023 foi um ano de ajuste fiscal, controle e planejamento e  o exercício de 2024  foi o ano da 
reestruturação e reconstrução da missão e da visão de futuro da SCPar, o exercício de 2025 se 
desenha como o ano da consolidação, com a celebração dos 20 anos da fundação da empresa, 
quando esperamos consolidar o papel de protagonismo como referência na gestão de ativos, na 
estruturação e modelagem de PPP’s e Concessões do Estado de Santa Catarina e no exercício da 
missão estratégica de promover o estado e atrair novos investimentos. 

Quero expressar minha gratidão a todos os colaboradores da SCPar.  A retomada das atividades da 
vocação da empresa é fruto da resiliência e da dedicação do grupo.  Os primeiros resultados já 
foram visíveis em 2024 e continuaremos a alcançar novos patamares de sucesso em 2025, 
contribuindo para um futuro próspero e sustentável, para a companhia, para o Estado de Santa 
Catarina e para a população catarinense. 

Muito obrigado! 

 

Renato Dias Marques de Lacerda 
Diretor-Presidente 
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​         RELATÓRIO ANUAL DA ADMINISTRAÇÃO E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2024 

1.​ APRESENTAÇÃO  
 

Senhores Acionistas, 

 

De acordo com as disposições legais e estatutárias, a Diretoria Executiva da SC Participações e 
Parcerias S.A. – SCPar submete à sua apreciação o Relatório Anual da Administração e as 
Demonstrações Financeiras relativas ao Exercício Social encerrado em 31 de dezembro de 2024, 
devidamente instruído com o Relatório dos Auditores Externos Independentes, Parecer do 
Conselho Fiscal e Manifestação do Conselho de Administração.  

As Demonstrações Financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, conforme Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
atualizada pela Lei Federal nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007 e atualizações posteriores. 

 

2. PERFIL EMPRESARIAL  

 
2.1. SC Participações e Parcerias – SCPar  

 

A SC Participações e Parcerias S.A. SCPAR, inscrita no CNPJ sob o número 07.293.552/0001-84, 
foi fundada em 2005 sob forma de sociedade anônima de economia mista, na forma de capital 
fechado, e vinculada ao gabinete do Governador do Estado. O seu Capital Social autorizado é de 
R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), dos quais já foram realizados R$ 245.005.530,80 
(duzentos e quarenta e cinco milhões, cinco mil, quinhentos e trinta reais e oitenta centavos). 

A empresa foi constituída em 2005 por meio da Lei Estadual nº 13.335, tendo então, como objeto 
principal: 

Art. 2º A SC-PARCERIAS S/A terá por objeto gerar investimento no território 
catarinense, através de participações societárias ou pela celebração de contratos, 
nos regimes de parcerias público-privadas ou de concessão de serviços públicos. 

 Ainda em 2005, o objeto foi ampliado, por meio da Lei Estadual nº 13.545, tendo sido adicionada a 
competência para constituir sociedades: 

Art. 2º A SC PARCERIAS S/A terá por finalidade e objeto a geração de investimentos 
no território catarinense, através de participações societárias, constituição de 
sociedades, inclusive as de propósito específico ou pela celebração de contratos, 
inclusive nos regimes de concessão, em qualquer das suas modalidades, 
terceirização ou parcerias público-privadas.  
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Em 2007, com a alteração legal introduzida pela Lei nº 14.081/2007, assim passou-se a prever a 
possibilidade de exercer a atividade de prestação de serviços: 

Art. 2º A SC-PARCERIAS S/A terá por finalidade a geração de investimentos, a 
elaboração ou contratação de projetos e a prestação de serviços. 

 

Na mesma ocasião, a empresa passou a ter como definidos os setores estratégicos para geração 
de investimentos: 

§ 1º A SC-PARCERIAS S/A, prioritariamente, objetivará investimentos em: 
I - rodovias; 
II - energia alternativa em qualquer de suas modalidades; 
III - empreendimentos imobiliários e habitacionais; 
IV - portos, marinas e obras costeiras; 
V - transporte de massa; 
VI - saneamento básico; 
VII - aeroportos, inclusive seus acessos, e aeroporto-indústria; e 
VIII - logística de todos os modais. 

  

Em 20 de junho de 2011, a Lei nº 15.500 revogou a Lei nº 13.335/2005, reestruturando a gestão, a 
definição das suas competências e as suas atribuições, que assim passaram a ser previstas: 

Art. 3º A SC Participações e Parcerias S.A. - SCPar terá por objetivo: 
  
I - promover a geração de investimentos no Território Catarinense; 
II - coordenar, implementar e apoiar o Programa de Parcerias Público-Privadas do 
Estado de Santa Catarina; 
III - comprar e vender participações acionárias, podendo constituir empresas com ou 
sem propósito específico, firmar parcerias e participar do capital de empresas 
públicas ou privadas; e 
IV - desenvolver e gerenciar programas e projetos estratégicos de Governo. 
  

A nova redação ainda previu os setores estratégicos para promoção de investimentos, dando-lhe, 

entretanto, liberdade para definir outros setores ou promover outras atividades e segmentos: 

Art. 3º 
... 
§ 2º A SC Participações e Parcerias S.A. - SCPar poderá estruturar ou participar de 
operações de mercado financeiro e de capitais, bem como outras modalidades de 
negócio que visem à promoção de investimentos, entre outros, em: 
I - aeroportos, inclusive seus acessos; 
II - educação, saúde, segurança pública e turismo; 
III - empreendimentos imobiliários e habitacionais; 
IV - geração e transmissão de energia; 
V - logística de todos os modais; 
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VI - parques tecnológicos de inovação, ciência e tecnologia; 
VII - portos, marinas e obras costeiras; 
VIII - rodovias; 
IX - saneamento básico; 
X - sistemas de mobilidade urbana; e 
XI - telecomunicações, transmissão de dados e tecnologia da informação. 
§ 3º Por decisão de seus órgãos de administração, a SC Participações e Parcerias 
S.A. - SCPar poderá promover a geração de investimentos em segmentos que não 
estejam discriminados no parágrafo anterior. 

 

A lei, em 2011, também previa formas pelas quais a empresa pode exercer seu objeto, em lista não 
exaustiva de atividades, mantendo, entre elas, a possibilidade de celebrar contratos com a 
administração pública direta e indireta para prestação de serviços, para instituir parcerias 
público-privadas e para gestão de ativos, por meio de locação, cessão, ou outras formas de 
alienação: 

Art. 6º Para a consecução de seus objetivos, a SC Participações e Parcerias S.A. - 
SCPar poderá: 
I - celebrar com a Administração Pública Direta e Indireta os contratos que tenham 
por objeto: 
a) a elaboração de estudos técnicos, projetos, prestação de serviços e as respectivas 
implementações, execuções e fiscalizações; 
b) a instituição de parcerias público-privadas e concessões; 
c) a locação ou promessa de locação, arrendamento, cessão ou permissão de uso ou 
outra modalidade onerosa de alienação de ativos, equipamentos, instalações ou 
outros bens, vinculados ou não a projetos de parcerias público-privadas, de 
concessão ou de permissão; 
II - assumir, total ou parcialmente, direitos e obrigações decorrentes dos contratos de 
que trata o inciso I deste artigo; 
III - contratar a aquisição de instalações e equipamentos, bem como a sua 
construção ou reforma, pelo regime de empreitada, para pagamento a prazo, que 
poderá ter início após a conclusão das obras, observado a legislação pertinente; 
IV - contratar com a Administração Direta e Indireta do Estado locação ou promessa 
de locação, arrendamento, cessão de uso ou outra modalidade onerosa, de 
instalações e equipamentos ou outros bens integrantes de seu patrimônio; 
V - contrair empréstimos e emitir títulos, nos termos da legislação em vigor; 
VI - emitir e distribuir valores mobiliários, de acordo com as normas estabelecidas 
pela Comissão de Valores Mobiliários; 
VII - prestar garantias reais, fidejussórias e contratar seguros; 
VIII - explorar, gravar e alienar onerosamente os bens integrantes de seu patrimônio; 
IX - contratar serviços de terceiros e celebrar contratos e convênios com órgãos e 
entidades da Administração Pública Estadual, Federal e Municipal, bem como com 
organismos de fomento multilaterais e do terceiro setor; 
X- integralizar cotas em fundos de qualquer natureza; e 
XI - exercer outras atividades inerentes às suas finalidades, conforme previsão em 
seu Estatuto Social. 
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Em 2017, com o advento da Lei nº 17.156, que instituiu o marco regulatório do Programa de 
Parcerias Público-Privadas de Santa Catarina, foi revogado o  inciso II do artigo 3º (“coordenar, 
implementar e apoiar o Programa de Parcerias Público-Privadas do Estado de Santa Catarina”) e a 
alínea “b” do inciso I do artigo 6º (a possibilidade de celebrar contratos com a administração pública 
que tenham como objeto “a INSTITUIÇÃO de parcerias público-privadas e concessões”) e os 
parágrafos 2º e 4º do mesmo artigo 6º (ligados à atividade revogada de instituição de PPPs). 

Portanto, seguem em vigor os seus OBJETIVOS: 

Art. 3º A SC Participações e Parcerias S.A. - SCPar terá por objetivo: 
I - promover a geração de investimentos no Território Catarinense; 
II - revogado 
III - comprar e vender participações acionárias, podendo constituir empresas com ou 
sem propósito específico, firmar parcerias e participar do capital de empresas 
públicas ou privadas; e 
IV - desenvolver e gerenciar programas e projetos estratégicos de Governo. 

Seguem em vigor os MEIOS para alcançar estes objetivos: 

Art. 6º Para a consecução de seus objetivos, a SC Participações e Parcerias S.A. - 
SCPar poderá: 
I - celebrar com a Administração Pública Direta e Indireta os contratos que tenham 
por objeto: 
a) a elaboração de estudos técnicos, projetos, prestação de serviços e as respectivas 
implementações, execuções e fiscalizações; 
b) revogada 
c) a locação ou promessa de locação, arrendamento, cessão ou permissão de uso ou 
outra modalidade onerosa de alienação de ativos, equipamentos, instalações ou 
outros bens, vinculados ou não a projetos de parcerias público-privadas, de 
concessão ou de permissão; 

E por fim, segue em vigor a seguinte determinação legal (grifo nosso): 

§ 5º A SC Participações e Parcerias S.A. - SCPar SERÁ remunerada pelos serviços e 
garantias que prestar, bem como pela coordenação dos Fundos Setoriais de 
Investimento. 
 
 

Dentro das possibilidades de atuação para cumprir com seu objetivo social, a SCPAR, nos últimos 
anos, vinha atuando com enfoque maior nos setores de gestão portuária e desestatizações. 

Como controladora dos Portos delegados de Imbituba, São Francisco do Sul e na gestão direta do 
Porto de Laguna, amparada no inciso III do artigo 3º (“III - comprar e vender participações 
acionárias, podendo constituir empresas com ou sem propósito específico, firmar parcerias e 
participar do capital de empresas públicas ou privadas”) e na autorização dada pelo artigo 4º: 

Art. 4º Fica o Estado de Santa Catarina autorizado a outorgar para a SC 
Participações e Parcerias S.A. - SCPar, mediante ato do Chefe do Poder Executivo, 
os direitos de exploração das rodovias, portos, aeroportos, ferrovias e demais bens e 
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serviços de que for detentor, para serem alocados em projetos de investimentos na 
forma do artigo anterior. 
Parágrafo único. Os direitos das outorgas transferidos à SC Participações e Parcerias 
S.A. - SCPar poderão ser cedidos a terceiros contratados, públicos ou privados, 
mediante licitação. 
 

 
2.2. Da reestruturação e da conversão da SCPar em Invest SC  

  

Nos últimos anos, no que tange à atividade de Gestão Portuária, a SCPAR atuou apoiando as suas 
subsidiárias integrais SCPAR Porto de Imbituba e SCPAR Porto de São Francisco do Sul e 
gerenciando sua filial SCPAR Porto de Laguna, na busca pela melhoria contínua da gestão 
administrativa e operacional, através da modernização do modelo e da busca pela padronização 
das melhores práticas de gestão, governança e de serviços técnicos de projetos. 

Ainda durante o presente exercício de 2024, a Holding se dedicou a incluir a administração e 
exploração do Porto de Laguna na esfera de competência de sua subsidiária integral a SCPAR 
Porto de Imbituba. 

Além disso, a SCPAR possui competência legal para desenvolver e gerenciar programas e projetos 
estratégicos de governo, assim como firmar parcerias mediante participação acionária em 
empresas públicas e privadas. 

Com a revogação da capacidade de coordenar o Programa de Parcerias Público-Privadas e do 
Programa de Parcerias e Investimentos PPI-SC, coordenação atribuída à Secretaria de Estado da 
Fazenda, a SCPar passou a prestar-lhe o apoio técnico especializado na estruturação de projetos, 
como previsto no Decreto nº 468/2020: 

§ 1º Compete à SEF coordenar o PPI-SC, cabendo-lhe: (Redação dada pelo Decreto 
nº 1530 DE 22/10/2021). 
I - estruturar a modelagem técnico-operacional, econômico-financeira e jurídica, esta 
última em articulação com a Procuradoria-Geral do Estado, bem como o 
gerenciamento operacional das parcerias entre órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual e a iniciativa privada; 
II - elaborar, revisar, ajustar ou consolidar, direta ou indiretamente, projetos e estudos 
técnicos no âmbito do PPI-SC; 
III - colaborar com os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual 
Direta e Indireta interessados em participar do PPI-SC; 
IV - coordenar a execução de Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI) no 
âmbito do PPI-SC; 
V - opinar tecnicamente, quando solicitado pelo CGPPI-SC, sobre a viabilidade e 
exequibilidade de projetos propostos para inclusão no PPI-SC; 
VI - celebrar contratos que tenham por objeto atividades relacionadas à concessão de 
serviços públicos, a parcerias público-privadas ou a desestatizações, ou neles ser 
interveniente; e 
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VII - celebrar acordo de cooperação e/ou convênio com órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual para a consecução das ações de interesse comum 
previstas nos incisos I a IV deste parágrafo. 
,,, 
§ 5º A SEF contará com apoio operacional da SC Participações e Parcerias S.A. 
(SCPar) para execução das atribuições previstas no § 1º deste artigo.  
  

Para prestar o apoio operacional à Secretaria de Estado da Fazenda, foi firmado o Acordo de 
Cooperação Técnica em 14/09/2022, prevendo que à SCPar cabe dar suporte técnico e operacional 
à SEF, especificamente para a realização de atividades junto ao PPI-SC e que será remunerada por 
meio de ressarcimento à origem, nos termos do Decreto  nº 336/2019 c/c Resolução CPF nº 
017/2012. 

Parte da equipe técnica dos quadros da SCPAR atuou, em função do ACT, in loco, na Diretoria de 
Atração de Investimentos, Parcerias e Recursos da Secretaria de Estado da Fazenda, integrando 
as atividades de estruturação de PPPs e concessões, que focam na atração de investimentos em 
infraestrutura, com as atividades de atração de investimentos diretos para o setor produtivo, 
exercida naquela pasta. 

Neste período, destacou-se nas atividades de atração de investimento em infraestrutura, como 
suporte técnico especializado na gestão do Programa de Parcerias e Investimentos do Estado de 
Santa Catarina (PPI-SC). Um dos destaques foi o desenvolvimento de uma série de projetos nas 
áreas de turismo, saúde e segurança do estado, que estiveram em desenvolvimento e irão gerar 
economia aos cofres públicos. 

As atividades de apoio ao PPI e as atividades de atendimento e atração de investimentos geraram 
uma grande sinergia entre as duas atividades e equipes com as demais áreas de governo 
responsáveis por atendimento a investidores. 

Esta sinergia incentivou a determinação para que se iniciasse a reestruturação da SCPar, 
incorporando estas atividades, até então desempenhadas na Secretaria de Estado da Fazenda.  

A construção desta reestruturação contou com a participação intensiva do Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BID, por meio de um acordo de cooperação técnica firmado entre a Secretaria 
de Estado da Fazenda e o Banco.   Com apoio de um consultor e de um especialista do Banco, foi 
realizada uma jornada de imersão com os servidores envolvidos com os processos de atração de 
investimentos de todas as partes envolvidas do Governo do Estado:  Secretarias de Estado da 
Fazenda, da Indústria, Comércio e Serviços, da Ciência e Tecnologia, de Assuntos Internacionais, 
de Planejamento e a própria SCPar. 

A atividade de construção de um modelo de negócio baseou-se em práticas e benchmarking 
internacionais e nacionais, e considerou cenários que apontassem o melhor caminho para 
desenvolvimento da atividade de fomento e desenvolvimento por meio da atração de investimentos. 
Entre os cenários, a possibilidade de aproveitamento da estrutura da SCPar e a retomada da sua 
atividade vocacional, sem necessidade de criar novas estruturas. 
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A opção foi a escolhida em reunião que contou com a presença de secretários de estado das áreas 
envolvidas, e depois levada ao senhor Governador do Estado. 

O modelo de agência de atração de investimentos que congrega as duas atividades, tanto 
investimentos em infraestrutura, por meio de PPPs e Concessões, e o investimento direto, no setor 
produtivo, é inovador no país, já que a maioria dos estados opera com duas entidades distintas. 
Porém, há referências de que no exterior é mais comum o modelo, de forma que o 
compartilhamento das atividades-meio gerará eficiência e a sinergia entre as áreas de negócios 
gerará eficácia nas ações de desenvolvimento. 

 
FIGURA 01 - Sinergia entre Áreas Fim da Invest SC 

 
Fonte: Invest SC  
 

Com a reestruturação das atividades e retorno dos empregados que atuavam in loco na SEF, a 

SCPar voltou a realizar in house as atividades de apoio técnico ao PPI – Programa de Parcerias e 

Investimentos, que segue sob coordenação estratégica da Secretaria da Fazenda. 

O apoio técnico especializado prestado pela companhia para o PPI-SC segue amparado pelo ACT, 

mas as atividades de estruturação e modelagem voltam a se tornar uma importante fonte de 

ingresso de recursos financeiros para a Companhia, como se verá adiante. 

Também com o advento da Assembleia Geral Extraordinária de 02/02/2024, a empresa passou a 

desempenhar de forma direta o seu objeto principal, previsto no inciso I do artigo 3º da Lei nº 

15.500/2011: “promover a geração de investimentos no Território Catarinense”. 

  
Art. 3º A SC Participações e Parcerias S.A. - SCPar terá por objetivo: 
I - promover a geração de investimentos no Território Catarinense; 
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Durante o exercício 2024, a empresa reestruturou-se, com a alteração da então vaga Diretoria de 

Portos para Diretoria de Atração de Investimentos e criação da Diretoria de Concessões e 

Parcerias. 

FIGURA 02 - Nova composição da Diretoria-Executiva da empresa  

 
Fonte: Invest SC 
 

Por fim, para celebrar e registrar a retomada de sua vocação, no exercício em que a companhia 

celebrou seus 20 anos de existência, foi aprovado pelo acionista o novo nome fantasia, Invest SC, 

que espelha as tendências nacionais e internacionais de agências de promoção e atração de 

investimentos, e também agrega esta visão da empresa, de que o fomento e o desenvolvimento 

gerados pela atração de investimentos são alcançados e abrangidos por um conceito maior, que 

engloba os investimentos diretos no setor produtivo, os investimentos em infraestrutura, por meio 

de PPPs e concessões e a possibilidade de prestação de serviços de gestão de ativos, 

investimentos do acionista, da própria empresa ou de outros órgãos da administração pública. 

 

2.3 Recursos Humanos  
 

Para alcançar seus objetivos estratégicos, a Invest SC hoje conta com 40 colaboradores em seu 

quadro funcional.  Atua com uma equipe qualificada e diversificada, onde a formação dos 

colaboradores está distribuída nas áreas de conhecimento de Administração, Engenharias, Direito, 
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Ciências Contábeis e Ciências da Saúde, o que representa uma ampla diversidade de 

conhecimentos específicos que dá respaldo para a atuação da empresa em diferentes áreas de 

negócio. É importante destacar que grande parte destes colaboradores possuem especialização, 

mestrado e doutorado. 

Na Tabela 01 apresenta-se um detalhamento da composição do quadro de colaboradores ativos e 

sua distribuição.  

 
TABELA 01 - Composição quadro de colaboradores. 

Tipologia dos cargos Quantitativo 
1     Colaboradores de Cargos Efetivos (1.1+1.2)  14 
1.1     Colaboradores de carreira vinculada ao órgão 11 
1.2 ​   Colaboradores de carreira vinculados a outro órgão 03 
2.    Colaboradores com cargos em comissão   23 
3.    Diretores sem vínculo efetivo    03 
4.    Diretores com vínculo efetivo 01 

Total de Colaboradores (1+2+3)   40 
 Fonte: Invest SC. 

 

2.4. Mercado de Atuação  
 

A assunção de uma nova identidade, com a retomada das suas atividades vocacionais, objeto de 
sua fundação, mostra a compreensão do caráter de interesse público da empresa. 

A Invest SC atua como catalisador para promoção de fomento e desenvolvimento, com atração e 
promoção de investimentos, sejam investimentos diretos no setor produtivo ou investimentos em 
infraestrutura, por meio do apoio ao PPI-SC e da prestação de serviços técnicos na modelagem e 
estruturação de projetos de PPP e concessão, de forma que, em atendimento ao parágrafo 5º do 
artigo 6º da Lei nº 15.500/2011, a remuneração pelos serviços e garantias que prestar, bem como 
coordenação de eventuais fundos setoriais de investimentos, financiarão as suas atividades, em 
especial as de atração e promoção de investimentos. 

A orientação estratégica da Invest SC tem como campo de atuação a gestão portuária, a promoção 
da geração de investimentos no território catarinense e o desenvolvimento, gerenciamento e/ou a 
prestação de serviços de apoio à gestão de programas e projetos estratégicos de governo. 

Considerando a gestão portuária, a Invest SC manterá os investimentos em suas subsidiárias 
integrais SCPAR Porto de São Francisco e Porto de Imbituba, assim como na filial Porto de Laguna, 
até que seja alcançado o objetivo de transferência da sua gestão para a esfera de competência da 
subsidiária SCPAR Porto de Imbituba. Nos próximos anos também irá manter a sua participação 
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acionária no Sapiens Parque S.A., além de buscar o equacionamento das participações já 
provisionadas como perdas em TAC, Rossin e Proeza. 

Em relação à promoção da geração de investimentos no território catarinense e ao 
desenvolvimento, gerenciamento e/ou prestação de serviços de apoio à gestão de programas e 
projetos estratégicos de governo, a Invest SC irá fortalecer a sua atuação enquanto apoio técnico 
especializado ao PPI-SC, e também pretende inaugurar uma unidade de negócio voltada à 
promoção e atração de investimentos privados.  

  

2.4.1 Programa Estratégico para Promoção e Atração de Investimentos 

 

É importante destacar que há um movimento inverso ao processo de desestatização pelo qual 
passa a administração pública brasileira: é crescente o movimento de criação de Agências de 
Atração de Investimentos e Estatais que apoiam a estruturação de projetos de PPP e Concessão, 
bem como para gestão de ativos. 

Os Estados e Municípios melhores colocados no ranking de atração de investimentos publicado 
pelo FDi Markets em 2019 (Financial Times) contam com estruturas (estatais, em regime de direito 
privado) voltadas especialmente para estes fins, com o intuito de prover e reter uma mão de obra 
especializada com um arcabouço institucional mais ágil e que consiga dialogar melhor com a 
iniciativa privada.   

A iniciativa privada tende a apoiar a criação destas companhias uma vez que a expertise e 
agilidade na prestação destes serviços públicos geram melhorias significativas no ambiente de 
negócio nos Estados, facilitando a atração de investimento privado, seja esse para instalação de 
novas empresas, seja para operação de serviços e ativos públicos delegados. 

  Desta forma, a companhia pretende alargar a sua atuação assumindo o papel de Agência de 
Atração de Investimentos mediante a prestação de serviços de suporte técnico especializado no 
eixo Programa para Promoção e Atração de Investimentos, por atuar desde a sua criação lado a 
lado à iniciativa privada, sendo reconhecida nacionalmente como um ponto de apoio ao 
empreendedor, tanto pela iniciativa privada como por seus pares em outros estados e no Governo 
Federal. 

Dentre suas atividades passa a prestar assessoria na atração de investimento para o Estado, por 
meio de articulação de apoio aos investidores interessados em investir no território catarinense, 
através da interlocução com órgãos públicos, federais, estaduais e municipais, facilitando a 
instalação de novas empresas no estado ou ampliação de empresas já existentes, além de auxiliar 
na estruturação de projetos para alienação de ativos. 
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2.4.2 Prestação de serviços de apoio especializado ao PPI-SC 

  

O Decreto nº 1.530 de 22 de outubro de 2021 atribuiu à Secretaria de Estado da Fazenda (SEF) a 
coordenação do Programa de Parcerias e Investimentos do Estado de Santa Catarina - PPI-SC, 
cabendo à companhia atuar na prestação de serviços de apoio especializado para execução de 
estudos técnicos e jurídicos, bem como a modelagem dos processos de desestatização dentro do 
referido PPI-SC. 

 

2.4.2.1 Serviços de Modelagem e Estruturação de Projetos 

 

A atuação da Invest SC, no eixo de prestação de serviços de apoio especializado ao PPI-SC, tem 
como intento principal continuar contribuindo com o Estado de Santa Catarina, seu acionista 
controlador,  para o fim de promover e gerar investimentos no território catarinense, firmando 
contratos de prestação de serviços de apoio operacional a Órgãos da Administração direta do 
Estado de Santa Catarina, Prefeituras e à Secretaria de Estado da Fazenda,  na estruturação e 
gestão de projetos de desestatização, através de concessão de serviços públicos, precedidos ou 
não de obra pública, nas modalidades comum, patrocinada e administrativa. 

  

2.4.2.2 Serviços de apoio à Gestão e Fiscalização de contratos de PPPs e Concessões 

 

A maior parte dos órgãos, ao finalizar suas atividades de estruturação e modelagem e após a 
celebração de contratos de parcerias público-privadas ou concessões, percebe a dificuldade técnica 
ou a insuficiência de recursos humanos necessários para desempenhar a gestão e a fiscalização 
destes contratos, que são de matéria complexa e de longa duração, a maioria se aproximando de 
30 anos. 

A Invest SC planeja estruturar, para atender esta demanda crescente, uma área específica para 
prestação de serviços de apoio à gestão de contratos de PPPs e concessões, que além de garantir 
a qualidade dos serviços almejada na modelagem e na estruturação das concessões, pode garantir 
um fluxo de receita contínuo para a companhia.   

2.4.3 Outras potenciais áreas de atuação:  Gestão de Ativos Públicos 

 

Um movimento crescente no Brasil e no mundo tem visado atribuir uma gestão profissional e 
centralizada de ativos públicos através de holdings, para as quais lhes são delegadas a sua gestão, 
de modo a proceder o devido registro, avaliação e elaboração de uma estratégia de valorização e 
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rentabilização, seja através de alienação ou através de um desenvolvimento que gere maior valor 
para o cidadão. 

Estes ativos estão concentrados em imóveis, para os quais pode haver diversas estratégias 
possíveis, como constituição de fundo imobiliário, permuta, concessão ou Parcerias 
Público-Privadas, e participações acionárias do Estado em empresas, sejam elas estatais ou 
privadas. 

Em relação à concentração da gestão de participações acionárias, a OCDE1, em seu documento de 
orientação para gestão de empresas estatais, o qual foi o precursor da Lei nº 13.303/2016, 
recomenda que as atividades de propriedade do Estado devam estar concentradas em uma única 
entidade. 

“D. O exercício dos direitos de propriedade deve ser claramente identificado 
no âmbito da administração do Estado. Isso pode ser facilitado por meio da 
formação de uma entidade coordenadora ou, mais apropriadamente, por 
meio da centralização da função de propriedade.” (OCDE). 

A função de propriedade única auxilia a monitorar o desempenho das participações acionárias do 
estado, podendo realizar comparativos de performance com outras companhias públicas e 
privadas, bem como auxiliar na padronização da gestão corporativa promovendo uma ligação entre 
as companhias e núcleo político do governo, prestando contas a stakeholders desta natureza, como 
Assembleia Legislativa, por exemplo.  

A centralização da função da propriedade também pode permitir o reforço e a união de 
competências relevantes ao organizar grupos de especialistas em assuntos chave, como relatórios 
financeiros e nomeações do conselho. Dessa forma, a centralização pode ser uma força maior no 
desenvolvimento de relatórios globais sobre a propriedade estatal. Finalmente, a centralização é 
também uma forma efetiva de separar claramente o exercício das funções de propriedade de outras 
atividades desempenhadas pelo Estado, particularmente regulamentações de mercado e políticas 
industriais. (OCDE). 

Para tal, planeja-se estruturar uma área de negócios, vinculada à Secretaria de Planejamento, que 
passou a se denominar Diretoria de Planejamento e Gestão de Ativos, para que a empresa se 
posicione como a melhor opção para fazer a gestão dos ativos do Estado. 

 

2.5. Missão, Visão e Valores  
 

As mudanças realizadas no exercício de 2024 exigiram um realinhamento estratégico da empresa.   
A empresa precisou fazer uma nova análise da sua própria identidade organizacional, além da 

1 https://www.oecd.org/daf/ca/corporategovernanceofstate-ownedenterprises/40157990.pdf 
 

 
 

16 
SC Participações e Parcerias S.A. – SCPar - Invest SC 

Rod. SC 401, Km 5, 4600 – Florianópolis 
Santa Catarina – Brasil – CEP 88.032-005 

www.scpar.sc.gov.br 
 36


